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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº  155/2022
Moção de Pesar à família de Fernando Guahnon Moura.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores Marcelo Lemos e Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à família de Fernando Guahnon Moura, com o seguinte teor:
JUSTIFICATIVA
Viemos por meio deste manifestar o mais profundo pesar pelo falecimento do radialista, Fernando Guahnon Moura (79), uma das vozes mais marcantes do rádio na fronteira oeste. Natural de Uruguaiana, Fernando começou sua trajetória na Rádio Charrua, na década de 60. Foi proprietário da Bomboniere e Lotérica Bavaria e gerente do Cine Pampa.
No início dos anos 2000, mudou-se para Santana do Livramento, onde apresentou um dos programas de maior audiência da rádio RCC, chamado “Conversa de Fim de Tarde”. O programa era o mais ouvido da cidade e começava às 17h30.  “Baby Moura” como era conhecido pelos íntimos, comandava a atração. Nesse momento de dor e tristeza, nossos gabinetes prestam os seus mais sinceros sentimentos e se solidariza com os familiares pela perda deste grande profissional e amigo.
Uruguaiana, 02 de setembro de 2022. 
Vereador Marcelo Lemos 


Vereador Egídio Carvalho
Bancada do PDT
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